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DECRETO N° 316/2014, 	 DE 28 DE ABRIL DE 2014. 

"Dispõe sobre a nomeação do Gestor do Projeto do Barracão 
Industrial e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o que lhe confere a Lei Orgânica do Município, etc... 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o Conselho Deliberativo que possui a 
função de desenvolver as diretrizes, normas e procedimentos para ocupação e operacionalização do 
Barracão Industrial, bem como análise e recomendações relativas a situação não previstas no Termo de 
Cessão de Uso. 

DECRETA:  

Art. 1°. Fica nomeado a servidora NÚBIA KARITA FELIX RODRIGUES BARBOSA, 
Secretária Municipal de Indústria, Comércio e Meio Ambiente como gerente do Projeto do Barracão 
Industrial de Abadia de Goiás. 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, aos 28 (vinte e 
oito) dias do mês de abril de 2014. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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